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PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA DESTINAR ÁREAS PARA ESTACIONAMENTO DE BICICLETAS EM LOCAIS PÚBLICOS DE GRANDE AFLUXO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado a criação de estacionamentos para bicicletas em locais de grande afluxo de público e determinados estabelecimentos privados, em todo o Município de Vitória da Conquista.
§1º A área de que trata o caput deste artigo deverá corresponder a cinco por cento do total de vagas destinadas para automóveis quando aplicável no caso de estacionamentos, resguardadas, no mínimo, cinco vagas para bicicletas, incluindo a instalação de bicicletário.
§2º Os locais de que trata o caput deste artigo, ainda que não contenham estacionamentos para automóveis, são obrigados a implantar os espaços de armazenamento de bicicletas, conforme regulamentação do Poder Executivo.
§3º A implantação do bicicletário poderá ser custeada pela iniciativa privada, pelo Poder Público ou por Parceria Público-Privada.
Art. 2º Para fins desta Lei entendem-se como espaços públicos de grande afluxo os seguintes estabelecimentos:
a) órgãos públicos municipais;
b) shopping centers;
c) supermercados;
d) estações de transporte público e terminais rodoviários.
e) instituições de ensinos públicos e privados;
f) hospitais;
g) instalações desportivas privadas;
h) museus e demais locais de natureza pública (teatro, cinemas, casas de cultura, entre outros similares);
i) estacionamentos privados;
j) locais destinados a hospedagem (hotéis, pousadas, albergues, entre outros); e
k) igrejas, templos e locais cultos religiosos;
§1º Os bicicletários instalados nas áreas referidas no presente artigo deverão ser franqueados a todos, sem qualquer distinção, sendo permitida a sua exploração com finalidade lucrativa.
§2º Caso a implantação dos bicicletários seja utilizada com fins lucrativos, o valor mínimo e o valor máximo da ocupação da vaga serão determinados pelo Poder Público, conforme regulamentação própria.
Art. 3º A segurança dos ciclistas e dos pedestres, bem como a facilidade de acesso, deverão ser determinantes para a definição do local na implantação do estacionamento de bicicletas.
Art. 4º Fica estabelecida a obrigatoriedade de as vagas para as bicicletas serem sinalizadas, conforme regulamentação pelo Poder Executivo.
Art. 5º Os estacionamentos de bicicletas serão do tipo bicicletários, podendo ser público, privado ou de Parceria Público-Privada.
Parágrafo único. Bicicletário é o local destinado ao estacionamento de bicicletas, por período de longa duração.
Art. 6º A concessão de habite-se, ou aceitação de obras, relativa a construção, ampliação ou modificação dos empreendimentos de que trata o art. 1º, somente será concedida mediante o atendimento das disposições contidas na presente Lei.
Art. 7º A fiscalização concernente ao disposto na presente Lei caberá ao Poder Executivo.
Art. 8º Verificado o descumprimento do disposto nesta Lei, o infrator será intimado a adotar as providências cabíveis, no prazo de setenta e duas horas.
Parágrafo único. O não atendimento ao prazo previsto no caput implicará o pagamento de multa por dia de funcionamento, conforme regulamentação do Poder Público.
Art. 9º O Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de sessenta dias.
Art. 10. Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
13 de novembro de 2019
Plenário Vereadora Carmem Lúcia.
Edivaldo Ferreira Júnior
Vereador – MDB
JUSTIFICATIVA 

Em todo o Brasil, é cada vez maior o número de trabalhadores que fazem da bicicleta para se deslocar de casa para o trabalho. Em Vitória da Conquista, não é diferente. Trabalhadores das diversas áreas, inclusive profissionais liberais, se utilizam de um meio de transporte que, além de aliviar o bolso, é um forte aliado da saúde.
Neste sentido, é fundamental que o Poder Público assuma para si o compromisso de criar políticas públicas de fortalecimento deste modal de transporte, melhorando a malha viária, implantando ciclovias e ciclofaixas, mas também propiciando as condições para a guarda segura das bicicletas.
O projeto de lei que ora apresentamos a nossos pares tem como objetivo facilitar a vida daquelas pessoas que, estando a trabalho ou não, precisem de um local seguro onde estacionar suas bicicletas. Vitória da Conquista carece desses espaços, inclusive nos órgãos públicos. Nossa proposta tem como objetivo, portanto, criar um instrumento legal de atenção aos usuários de bicicleta e, assim, beneficiar toda a comunidade, já que quanto menor o uso de veículos motorizados, mais se preserva o meio ambiente. Isso sem contar o impacto positivo na saúde pública.
 Portanto, contamos com o apoio de nossos nobres Pares para aprovação da presente proposição.
Edivaldo Ferreira Júnior
Vereador – MDB
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